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Descrição gerada automaticamente com confiança baixa]
AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ____________:






NOME COMPLETO, estado civil (solteiro, casado, viúvo, divorciado, separado judicialmente, convivente), profissão, CPF/MF nº XXX.XXX.XXX.-XX, RG nº XXXXX SSP/UF, com domicílio e residência na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@gmail.com, por seu Advogado, vem perante essa douta Corte de Justiça, com fundamento no inciso II do art. 994 e no art. 1.015, I, e seguintes do CPC/15, interpor AGRAVO DE INSTRUMENTO, com pedido de antecipação de tutela recursal, em face da r. decisão de p. 132/133, proferida pelo Juízo da Xª Vara Cível da Comarca de Campo Grande, nos autos nº XXXXXXX, movido em face de NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@gmail.com, consoante as inclusas razões.	Comment by Homero Medeiros: Todos os credores deverão ser qualificados no agravo
Apesar do disposto no §5º do art. 1.017 do CPC, acosta-se ao presente cópia[footnoteRef:1] das peças processuais relevantes para a compreensão da questão jurídica objeto do recurso. [1:  Declaram-se autênticas as peças que instruem o presente recurso, nos termos do art. 425, IV, do CPC.] 

Ainda, indicam-se os patronos das partes: a) AGRAVANTE: ADVOGAD@, OAB/MS nº x, que poderá ser intimado no endereço descrito no rodapé; b) AGRAVADO: ADVOGAD@, OAB/MS nº x, com escritório profissional na _____, advogado@advogados.com.br.	Comment by Homero Medeiros: Se a parte ainda não constituiu advogado, basta informar que a parte ré não foi citada e não constituiu advogado.
Assim, requer-se:
1. O recebimento do recurso, com dispensa do recolhimento de preparo, dada a gratuidade da justiça concedida pelo Juízo de piso;
2. Sejam antecipados os efeitos da tutela recursal, sem a oitiva da parte contrária, conforme fundamentos anexos;
3. A intimação da parte recorrida para, querendo, contraminutar ao recurso (art. 1.019, II, CPC).
Pede provimento.
Cidade/UF, 6 de julho de 2022.

xxxxxxxxxxxxxxxxx
Advogad@
















RAZÕES DO AGRAVO

AUTOS ORIGINÁRIOS: XXXX
ORIGEM: Xª Vara Cível da Comarca de Campo Grande-MS
AGRAVANTE: XXXX
AGRAVADO: XXXX


EGRÉGIO TRIBUNAL,
COLENDA CÂMARA CÍVEL,
DOUTO(A) RELATOR(A),

I – SÍNTESE DA DEMANDA ORIGINÁRIA E A DECISÃO AGRAVADA[footnoteRef:2] [2:  Todas as páginas indicadas no presente recurso correspondem às páginas dos autos originários, para que seja facilitada a consulta àqueles.] 


Cuida-se de ação de repactuação de dívidas (Lei do Superendividamento), ajuizada pela parte agravante, com o objetivo de realizar o tratamento judicial do superendividamento que lhe acomete por meio da repactuação voluntária de dívidas. 
O pedido de tutela provisória da parte agravante foi negado pelo Juízo singular sob o seguinte argumento (decisão de p. ___):
- não foi apresentado plano de pagamento na petição inicial;
- a alegação de comprometimento de mais de 70% da renda mensal do consumidor não é verossímil o suficiente para caracterizar o superendividamento;
- o tema repetitivo nº 1085 do STJ pacificou a questão de que empréstimos com pagamento em débito em conta não sofrem a limitação da Lei nº 10.820/03;
A decisão objeto deste recurso não deve prevalecer, como se passa a demonstrar.

II - RAZÕES DE REFORMA DA DECISÃO RECORRIDA

ii.1. DO PLANO DE PAGAMENTO: 

A literalidade do caput do art. 104-A do CDC não deixa dúvida de que o plano de pagamento não é um requisito essencial da petição inicial de repactuação de dívida e nem constitui qualquer outro tipo de pressuposto processual.
Ao contrário, o legislador foi muito claro em fixar que o plano de pagamento será apresentado na audiência de conciliação, e não na petição inicial. Veja-se o texto legal:
Art. 104-A. A requerimento do consumidor superendividado pessoa natural, o juiz poderá instaurar processo de repactuação de dívidas, com vistas à realização de audiência conciliatória, presidida por ele ou por conciliador credenciado no juízo, com a presença de todos os credores de dívidas previstas no art. 54-A deste Código, na qual o consumidor apresentará proposta de plano de pagamento com prazo máximo de 5 (cinco) anos, preservados o mínimo existencial, nos termos da regulamentação, e as garantias e as formas de pagamento originalmente pactuadas. (g/n)
Não houve omissão do legislador sobre o momento de apresentação do plano de pagamento. Logo, inexiste espaço interpretativo para o Julgador buscar outras formas de integração da suposta omissão. Ao contrário, deve aplicar a lei como positivada.
Ainda que se pense que brocardo jurídico “in claris cessat interpretatio” tem perdido seu espaço e que ele não engessa o exegeta, neste caso a boa hermenêutica, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei 4.657/42[footnoteRef:3]) e o Código de Processo Civil[footnoteRef:4] fixam que a aplicação da lei pelo Julgador deve atender aos seus fins sociais e às exigências do bem comum.  [3:  art. 5º, LINDB]  [4:  art. 8º, CPC] 

Nesse sentido, a exigência de um plano de pagamento na petição inicial, em especial quando os credores foram completamente omissos em apresentar as cópias dos contratos, vai contra o fim social da lei do superendividamento que é de proteger o consumidor e restabelecer a dignidade da pessoa humana. 
 Em última instância, essa exigência constitui um obstáculo inconstitucional ao acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CR/88) dos consumidores superendividadas, que são pessoas hipervulneráveis e que merecem receber a máxima proteção do Estado em sentido amplo (art. 5º, XXXII, CR/88).
Portanto, deve ser reformada a decisão do Juízo singular neste ponto, para fim de determinar que se abstenha de exigir a apresentação do plano de pagamento em momento anterior à audiência de conciliação do procedimento de repactuação de dívidas do art. 104-A do CDC.

ii.2. DA NECESSÁRIA PRESERVAÇÃO DO MÍNIMO EXISTENCIAL: 

A parte agravante ingressou com pedido de repactuação de dívidas em razão de estar superendividado, em especial porque a sua remuneração mensal é completamente insuficiente para fazer frente às dívidas de consumo e ainda custear as despesas básicas relativas ao seu mínimo existencial.
Apesar de a situação de superendividamento estar muito bem demonstrada na petição inicial de repactuação e provada pelos documentos a ela anexos, o Juízo de primeira instância indeferiu o pedido de tutela de urgência de limitação do comprometimento da renda mensal da parte agravante em 30% (trinta por cento).
Ao contrário do que fora declinado na decisão agravada, há sim a presença dos pressupostos do art. 300 do CPC para que seja concedida tutela provisória no caso presente.
A probabilidade do direito de serem limitados os débitos do agravante ao percentual de 30% da sua remuneração disponível (remuneração bruta menos os descontos legais obrigatórios) decorrem dos seguintes elementos jurídicos e de prova.
Os documentos das páginas _____ provam que a renda mensal bruta da parte agravante é de R$ XXXX,XX (POR EXTENSO)  por mês e o valor líquido, após os descontos legais obrigatórios, é de R$ XXXX,XX (POR EXTENSO).
Com essa renda mensal, a parte recorrente insuperavelmente despende a quantia de R$ XXXX,XX (POR EXTENSO) para adimplir as despesas atinentes ao seu mínimo existencial. A especificação de cada item componente desse mínimo está contida na tabela abaixo e foi provada pelos documentos das páginas ____.



Note-se que não se trata de gastos com supérfluos ou bens e serviços de luxo. Ao contrário, são apenas despesas essenciais para a sobrevivência digna de qualquer pessoa humana.
É bem verdade que o conceito de mínimo existencial não foi talhado pelo legislador na Lei 14.181/2021, porém isso não impede a sua aplicação imediata.[footnoteRef:5]  [5:  Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 5. A falta de regulamentação do mínimo existencial, que tem origem constitucional, não impede o reconhecimento do superendividamento da pessoa natural e a sua determinação no caso concreto. Autora: Prof. Dra. Ana Carolina Zancher] 

Até que seja implementada a regulamentação, a norma deve ser integrada pela analogia, de forma a incidir o disposto no art. 7º, IV, da Constituição Federal, no sentido de considerar que o mínimo existencial engloba, pelo menos, a moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social.[footnoteRef:6] [footnoteRef:7] [6:  Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 4. A menção ao mínimo existencial, constante da Lei 14.181/2021, deve abranger a teoria do patrimônio mínimo, com todas as suas aplicações doutrinárias e jurisprudenciais. Autor: Prof. Dr. Flávio Tartuce]  [7:  Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 6. Considera-se mínimo existencial, aos efeitos do disposto da Lei 14.181/21, os rendimentos mínimos destinados aos gastos com a subsistência digna do superendividado e de sua família, que lhe permitam prover necessidades vitais e despesas cotidianas, em especial com alimentação, habitação, vestuário, saúde e higiene. Autores: Prof. Dra. Ana Carolina Zancher e Profa. Dr. André Perin Schmidt] 

Por sua vez, a parte agravante apresentou na peça inaugural do processo de repactuação uma tabela detalhada de suas dívidas de consumo (cf. páginas ____), como também documentou suas alegações (v. páginas ____).
Apenas não foram juntados aos autos os contratos cujos credores se recusaram a apresentar à parte agravante, mesmo tendo sido instados formalmente a fornecê-los (v. páginas ____). 
As dívidas vencidas e vincendas da parte agravante totalizam R$ XXXX,XX (POR EXTENSO)  por mês, as quais são impossíveis de serem pagas em sua integralidade porque a renda mensal disponível da parte agravante é completamente insuficiente, conforme prova o quadro resumo a seguir.


Diante disso, ao revés do declinado na decisão agravada, está mais do que verossímil a situação de superendividamento que acomete a parte autora.
Não somente isso, o quadro de superendividamento apresentado na ação de repactuação de dívidas também traz consigo a plena probabilidade da prática de crédito irresponsável pelos credores.
O crédito responsável é um dever das instituições financeiras desde o ano de 2008, pelo menos. Isso porque esse dever está positivado na autorregulação bancária nas seguintes normativas SARB’s:
SARB 001/08: Art. 3º Os princípios que sintetizam os compromissos descritos neste documento são: II - [...]assistir o consumidor na avaliação dos produtos e serviços adequados às suas necessidades e garantir a segurança e a confidencialidade de seus dados pessoais; conceder crédito de forma responsável e incentivar o uso consciente de crédito;
SARB 010/2013: Art. 6º Considera-se contratação de crédito responsável aquela que possibilite verificar a adequação da oferta de crédito realizada ao perfil econômico e à capacidade de pagamento do consumidor contratante, sob avaliação da instituição financeira, com base nas informações declaradas e disponíveis nos bancos de dados públicos e privados de crédito. g/n
Dever esse que também foi positivado pela Lei 14.181/21 no inciso II do art. 54-D c/c art. 6º, XI, ambos do CDC.
Dessa forma, está cristalino que a parte recorrente reúne todos os requisitos necessários para receber o integral tratamento judicial do superendividamento.
Com relação ao perigo da demora, a sua latência advém do fato de que os empréstimos consignados e mediante débito em conta estão consumindo a integralidade da remuneração da parte agravante.
Por conseguinte, a parte recorrente está sendo privada de viver dignamente, notadamente porque não consegue pagar as despesas básicas com o mínimo existencial.
Tanto é assim que já sofreu a suspensão de serviços essenciais e não tem conseguido comprar alimentos para a família.	Comment by Homero Medeiros: Sempre personalizar de acordo com o caso concreto.
Consigna-se, ainda, que é plenamente reversível a medida a ser concedida, haja vista que a retomada dos pagamentos no valor contratual pode ser feita a qualquer momento.
Por fim, destaca-se que no caso da parte agravante, por ser hipossuficiente, deve ser dispensada a prestação de caução real ou fidejussória, conforme autoriza o §1º do já citado artigo 300 do Código de Ritos.
***
A partir desse cenário, a tutela provisória a ser implementada neste caso concreto é a de preservar o mínimo existencial da parte agravante mediante a limitação dos descontos das dívidas que incidem sobre a sua remuneração.
Mas não é uma suspensão irrestrita de todo e qualquer credor. O objetivo é suspender a exigibilidade apenas dos credores inobservaram a lógica do crédito responsável.
Para que não fiquem dúvidas quanto à prática do crédito irresponsável e o quadro de violação do mínimo existencial, veja-se como está situação financeira da parte agravante:
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Descrição gerada automaticamente]
Não há dúvida de que os contratos destacados em amarelo foram celebrados quando a parte recorrente já tinha 100% de sua margem consignável comprometida. Logo, é indubitável a prática do crédito irresponsável já mencionada nas linhas anteriores.
E não há que se falar aqui em ignorância dos credores quanto ao grau de endividamento do consumidor ao tempo da contratação de cada empréstimo. As instituições financeiras tinham plenas condições de consultar o Serviço de Informações de Crédito (SCR) do Banco Central do Brasil, para verificar o grau de endividamento da pessoa. 
Os credores cujos empréstimos foram celebrados a partir de junho de 2021 não deveriam ter concedido crédito à parte agravante, porque nessa época ela estava com um grau altíssimo de endividamento. Inclusive, havia no SCR dívidas inscritas como prejuízo, ou seja, estavam vencidas e não pagas há mais de 180 dias. 	Comment by Homero Medeiros: Personalizar de acordo com o caso concreto
Nesse sentido, urge-se sancionar a prática do crédito irresponsável com a suspensão dos débitos dos contratos destacados até a final homologação do plano de pagamento.

ii.3. DA NÃO APLICAÇÃO DO TEMA REPETITIVO Nº 1085 DO STJ: 

Na decisão agravada foi levantada a aplicação do tema repetitivo nº 1085 do Superior Tribunal de Justiça como fundamento para a não concessão da tutela provisória.
O tema supracitado decidiu o seguinte: 
“São lícitos os descontos de parcelas de empréstimos bancários comuns em conta-corrente, ainda que utilizada para recebimento de salários, desde que previamente autorizados pelo mutuário e enquanto esta autorização perdurar, não sendo aplicável, por analogia, a limitação prevista no § 1º do art. 1º da Lei n. 10.820/2003, que disciplina os empréstimos consignados em folha de pagamento.”
Essa tese repetitiva jamais poderá ser aplicada no contexto de casos regidos pela Lei 14.181/2021 (ajuizados a partir de 02/07/2021), porque o tema foi construído a partir outro pilar normativo, qual seja, a Lei 10.820/03.
Não somente isso, os recursos especiais afetados para o julgamento do recurso repetitivo que chegaram ao STJ são relativos a casos ajuizados muito antes da publicação e vigência da Lei do Superendividamento, tanto que a afetação do Resp 1.863.973/SP ocorreu em 06/04/2021.
Mesmo que o Ministro Relator tenha mencionado a Lei 14.181/21 em seu voto, tais argumentações devem ser consideradas apenas como sendo obter dictum, isto é, são argumentos de passagem que não dizem respeito à questão principal a ser decidida, que era a aplicação da Lei 10.820/03 aos casos de empréstimos com pagamento em débito em conta. Até porque ao tempo da interposição dos recursos especiais esses dispositivos não foram objeto de prequestionamento por sequer existir a lei ainda.
Logo, os argumentos do voto vencedor não podem vincular os Juízes e Tribunais para fins do art. 927 do Código de Processo Civil.[footnoteRef:8] [8:  Sobre a não vinculação de argumentos obter dictum: [...] II - Os comentários do Ministro Herman Benjamin no julgamento do repetitivo REsp n. 1.398.260 e REsp n. 1.401.619, Tema 694/STJ, feitos sob o prisma de obter dictum, não vinculam os demais julgadores, mas, tão somente, vinculam-se quanto à tese jurídica firmada. [...] (AgInt no AREsp n. 1.894.427/RS, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 14/3/2022, DJe de 17/3/2022.)] 

De mais a mais, há distinção do caso presente com a citado tema repetitivo. A medida judicial pleiteada neste recurso não é a limitação de empréstimos com pagamento mediante débito em conta por força da aplicação analógica da Lei 10.820/03. 
Neste caso concreto o que se busca é concretizar o comando constitucional de promoção da defesa do consumidor (art. 5º, XXXII, CR/88) por meio do sancionamento dos fornecedores de créditos que abusam de sua posição de vantagem para impor crédito irresponsável, ao arrepio de todo o sistema normativa já citado no tópico anterior.
Sanção esta que deve derivar do rol exemplificativo do parágrafo único do art. 54-D do CDC.
Assim, deve ser afastada a aplicação do tema 1085 do STJ deste caso concreto. [footnoteRef:9]  [9:  [...]Limitação de descontos, sejam realizados em folha de pagamento ou por meio de débito em conta corrente. Impossibilidade, em tese, CONFORME RECENTE ENTENDIMENTO DO STJ, NO TEMA REPETITIVO 1.085. Causa de pedir da ação, contudo, baseada no superendividamento. Inovação legal que adiciona instrumentos para que o poder público intervenha nas relações contratuais, em benefício do consumidor, nas hipóteses pertinentes, consoante reconhecido pela própria decisão da corte superior. Caso concreto em que a cobrança da totalidade das parcelas representa comprometimento quase que integral dos vencimentos líquidos da mutuária, colocando em claro risco suas mínimas condições de subsistência. Possibilidade de aplicação da limitação, observada a especificidade do caso concreto. Distinguishing. Sentença, ademais, proferida anteriormente à decisão vinculante da corte superior. Impossibilidade de análise dos pedidos feitos pelo apelante na contestação e nas contrarrazões, em face da ausência de caráter dúplice da ação em questão. Sentença mantida, por fundamento diverso, necessidade, contudo, de adequação dos descontos, observada a totalidade do valor contratado, para que seja evitada a amortização negativa e efetivado o adimplemento do débito. Apelação da autora julgada deserta, não provido O recurso do réu, com observação. (TJSP; AC 1000541-86.2021.8.26.0355; Ac. 15748009; Miracatu; Décima Quarta Câmara de Direito Privado; Rel. Des. César Zalaf; Julg. 08/06/2022; DJESP 14/06/2022; Pág. 2113) g/n

No mesmo sentido: [...] 4. Pretensões oriundas de quadro de superendividamento requerem a aplicação do novo regramento estabelecido pela Lei nº 14.181/2021, que alterou o Código de Defesa do Consumidor. 5. Recurso do BRB provido. Recurso da POUPEX parcialmente provido. (TJDF; APC 07040.01-46.2022.8.07.0001; Ac. 142.2674; Sétima Turma Cível; Rel. Desig. Des. Getúlio de Moraes Oliveira; Julg. 11/05/2022; Publ. PJe 13/06/2022)] 

III - PREQUESTIONAMENTO

A fim de se possibilitar o conhecimento e discussão de eventual recurso aos Tribunais Superiores, pede-se seja analisada toda matéria de direito discutida na decisão agravada, a título de prequestionamento, tendo em vista que este é pressuposto processual, conforme determinam as Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal e 211 do STJ.
Assim, para o caso de manutenção da decisão recorrida, prequestiona-se a violação aos seguintes dispositivos da Lei Federal:
art. 104-A do CDC, art. 5º, XXXV, CR/88, art. 5º LINDB, art. 8º, CPC: a exigência de apresentação do plano de pagamento, no processo de repactuação de dívidas da Lei 14.181/21, na petição inicial não é compatível com as normas supra, na medida em que constitui obstáculo intransponível de acesso à justiça por criar requisito para a petição inicial não previsto em lei. Além disso, a fixação de apresentação neste momento vai contra aos fins sociais da legislação do superendividamento. Logo, a manutenção da exigência feita pelo juízo de origem nega vigência a todos os dispositivos supramencionados.
inciso II do art. 54-D c/c art. 6º, XI, ambos do CDC: a falta de regulamentação do mínimo existencial nos dispositivos retromencionados não impede a sua aplicação aos casos concretos, porque é possível empregar a analogia com base no art. 7º, IV, da Constituição Federal. E quando os credores ofertam crédito de maneira irresponsável eles devem ser sancionados sob pena restar negada vigência às disposições legais em debate. Consequentemente, o não acolhimento da suspensão dos créditos concedidos após haver o comprometimento de mais 30% da renda líquida disponível do consumidor prejudica e nega vigência às normas supra.
Assim, requer deste e. Tribunal de Justiça que se manifeste expressamente sobre a violação dos dispositivos de Lei federal, ora indicados.

IV – ANTECIPAÇÃO DE TUTELA RECURSAL

À luz do que determina o artigo 1.019 do Código de Processo Civil, o relator poderá antecipar, de forma integral ou parcial, a tutela recursal objeto do recurso.
Neste caso é necessária antecipação de tutela recursal diante do preenchimento dos requisitos legais do art. 300 do CPC.
A probabilidade de provimento deste recurso está fartamente demonstrada nos tópicos anteriores, sendo possível sintetizá-los com os seguintes tópicos:
- direito do consumidor superendividado apresentar o plano de pagamento na audiência de conciliação do art. 104-A do CDC;
- violação do mínimo existencial e da política do crédito responsável pelos credores que ofereceram e induziram o consumidor a contratar empréstimos (consignado e em conta) mesmo que a capacidade de pagamento do consumidor estive altamente comprometida;
- necessidade de preservação da dignidade da pessoa humana por meio do tratamento judicial do superendividamento.
A urgência deriva do fato de que não é razoável esperar o julgamento final deste recurso, porquanto isso imporá à parte agravante violação do seu direito de acesso à justiça, já que terá que apresentar o plano de pagamento sem ter acesso a todos os contratos que compõem o seu quadro de dívidas. E se não apresentar o plano certamente terá a sua petição inicial indeferida.
Além disso, esperar o julgamento meritório deste agravo privará a parte recorrente do acesso aos bens e serviços que compõem o seu mínimo existencial. Ou seja, a parte agravante terá de permanecer na situação de uma vida indigna, com privações de serviços públicos essenciais e até mesmo sofrerá prejuízo à sua alimentação, uma vez que está privada de acesso ao seu salário quase que integralmente. 
Dessa forma, merece ser concedida a antecipação de tutela recursal.


V - REQUERIMENTOS

Ante todo o exposto, requer-se:
Seja o recurso conhecido, com a antecipação de tutela recursal, para o fim de:
a) Determinar ao Juízo de origem que receba a petição inicial e admita a apresentação do plano de pagamento na audiência de conciliação do art. 104-A do CDC;
b) suspender a exigibilidade dos contratos que praticaram crédito irresponsável, concedendo empréstimo mesmo diante da situação de completo comprometimento da margem consignável do consumidor, em especial os seguintes contratos
i. Contrato nº XXX, Banco XXX, prestação mensal de R$ XXXX;
ii. Contrato nº XXX, Banco XXX, prestação mensal de R$ XXXX;
iii. Contrato nº XXX, Banco XXX, prestação mensal de R$ XXXX. 
Ao final, seja provido para o fim de reformar a r. decisão recorrida, confirmando-se a antecipação de tutela recursal para:
a) Fixar que ao plano de pagamento no processo de repactuação de dívidas da Lei 14.181/21 pode ser apresentado até na audiência de conciliação, sendo indevida a exigência de sua apresentação na petição inicial;
b) suspender a exigibilidade dos contratos que praticaram crédito irresponsável, concedendo empréstimo mesmo diante da situação de completo comprometimento da margem consignável do consumidor, em especial os seguintes contratos
i. Contrato nº XXX, Banco XXX, prestação mensal de R$ XXXX;
ii. Contrato nº XXX, Banco XXX, prestação mensal de R$ XXXX;
iii. Contrato nº XXX, Banco XXX, prestação mensal de R$ XXXX.
Seja analisada e discutida toda matéria de direito constante na decisão recorrida, a título de prequestionamento, a fim de se possibilitar, em caso de eventual recurso, a sua apreciação pelos Tribunais Superiores.

Pede Deferimento.

Campo Grande/MS, 6 de julho de 2022.

xxxxxxxxxxxxxxxxx
Advogad@
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TIPO DE VERBA DESPESA MENSALOBSERVAÇÃO

Alimentação R$ 100,00

Compra mensal de itens básicos

Vestuário R$ 100,00

Média do gasto anual / 12

Saúde R$ 1.200,00

Despesadoplanodesaúdeemedicaçãodeuso

contínuo

Transporte R$ 600,00

Prestação e combustível do veículo

Habitação R$ 50,00

Valor do IPTU ANUAL /12

Serviço essencial água R$ 100,00

Valor médio mensal

Serviço essencial de energia R$ 200,00

Valor médio mensal

Serviço essencial de gás R$ 200,00

Valor médio mensal

Serviço essencial de telefonia R$ 100,00

Valor médio mensal

TOTAL R$ 2.650,00verba necessária para a existência digna


Microsoft_Excel_Worksheet.xlsx
Planilha1

		TIPO DE VERBA		DESPESA MENSAL		OBSERVAÇÃO

		Alimentação		R$ 100.00		Compra mensal de itens básicos

		Vestuário		R$ 100.00		Média do gasto anual / 12

		Saúde		R$ 1,200.00		Despesa do plano de saúde e medicação de uso contínuo

		Transporte		R$ 600.00		Prestação e combustível do veículo

		Habitação		R$ 50.00		Valor do IPTU ANUAL /12

		Serviço essencial água		R$ 100.00		Valor médio mensal

		Serviço essencial de energia		R$ 200.00		Valor médio mensal

		Serviço essencial de gás		R$ 200.00		Valor médio mensal

		Serviço essencial de telefonia		R$ 100.00		Valor médio mensal

		TOTAL		R$ 2,650.00		verba necessária para a existência digna
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ITEM VALOR

REMUNERAÇÃO BRUTA R$ 5.000,00

REMUNARAÇÃO LÍQUIDA R$ 4.000,00

GASTOS COM MÍNIMO EXISTENCIAL R$ 1.800,00

VALOR MENSAL DAS DÍVIDAS AS SEREM PAGAS R$ 3.000,00

Valordisponívelparapagaroscredoresnarepactuação(remuneraçãolíquida-

mínimo existencial) R$ 2.200,00

Quantiamensalquefaltapara pagaros credores(total dedívidas -valor

disponível após pgto do mínimo existencial) -R$ 800,00


Microsoft_Excel_Worksheet1.xlsx
Planilha1

		ITEM		VALOR

		REMUNERAÇÃO BRUTA		R$ 5,000.00

		REMUNARAÇÃO LÍQUIDA		R$ 4,000.00

		GASTOS COM MÍNIMO EXISTENCIAL		R$ 1,800.00

		VALOR MENSAL DAS DÍVIDAS AS SEREM PAGAS		R$ 3,000.00



		Valor disponível para pagar os credores na repactuação (remuneração líquida - mínimo existencial)		R$ 2,200.00

		Quantia mensal que falta para pagar os credores (total de dívidas - valor disponível após pgto do mínimo existencial)		-R$ 800.00
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MEMORIA DE CALCULO - ref JUN/2022.
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AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 


____________


:


 


 


 


 


 


 


 


NOME COMPLETO


, estado civil (solteiro, casado, viúvo, divorciado, separado 


judicialmente, convivente), profissão, CPF/MF nº XXX.XXX.XXX.


-


XX, RG nº XXXXX SSP/UF, com 


domicílio e residência na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade


-


UF, CEP: XX.XXX


-


XXX, xxx@gmail.com, 


por seu


 


Advogado, vem perante essa douta Corte de Justiça, com fundamento no inciso II do art. 


994 e no art. 1.015, 


I, e seguintes do CPC/15, interpor 


AGRAVO DE INSTRUMENTO, com pedido 


de antecipação de tutela recursal,


 


em face da r. decisão de p. 


132/133


, profe


rida pelo Juízo da 


X


ª 


Vara Cível da Comarca de 


Campo Grande


, nos autos nº 


XXXXXXX


, movido em face de 


NOME DA 


INSTITUIÇÃO FINANCEIRA


, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 


XX.XXX.XXX/XXXX


-


XX, com sede na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade


-


UF, CEP: XX.XXX


-


XXX, 


xxx@gmail.com


, consoante as inclusas razões.


 


Apesar do disposto no §5º do art. 1.017 do CPC, acosta


-


se ao presente cópia


1


 


das 


peças processuais relevantes para a compreensão da questão jurídica objeto do recurso.


 


Ainda, indicam


-


se os 


patronos das partes


: a) AGRAVANTE: 


ADVOGAD@


, 


OAB/MS nº 


x


, que poderá ser intimado no endereço descrito no rodapé; b) AGRAVADO: 


ADVOGAD@


, 


OAB/MS


 


nº 


x


, com 


escritório profissional na 


_____


, 


advogado


@advogados.com.br.


 


Assim, 


requer


-


se:


 


1.


 


O recebimento do recurso, com dispensa do recolhimento de preparo, dada a 


gratuidade da justiça concedida pelo Juízo de piso;


 


2.


 


Sejam antecipados os efeitos da tutel


a recursal, sem a oitiva da parte 


contrária, conforme fundamentos anexos;


 


 


1


 


Declaram


-


se autênticas as peças que instruem o presente recur


so, nos termos do art. 425, IV, do CPC.
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  das  peças processuais relevantes para a compreensão da questão jurídica objeto do recurso.   Ainda, indicam - se os  patronos das partes : a) AGRAVANTE:  ADVOGAD@ ,  OAB/MS nº  x , que poderá ser intimado no endereço descrito no rodapé; b) AGRAVADO:  ADVOGAD@ ,  OAB/MS   nº  x , com  escritório profissional na  _____ ,  advogado @advogados.com.br.   Assim,  requer - se:   1.   O recebimento do recurso, com dispensa do recolhimento de preparo, dada a  gratuidade da justiça concedida pelo Juízo de piso;   2.   Sejam antecipados os efeitos da tutel a recursal, sem a oitiva da parte  contrária, conforme fundamentos anexos;    
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  Declaram - se autênticas as peças que instruem o presente recur so, nos termos do art. 425, IV, do CPC.  

